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CONVOCAÇÃO 
 
 

 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026   
 

Mandato 2025-2027 
 
 
Ficam TODOS os conselheiros, membros deste Conselho Municipal de 
Educação, CONVOCADOS a participarem, na data e horário abaixo, 
da 2ª Reunião Ordinária de 2026, cuja pauta segue: 

 
Pauta: 

 
- Leitura de documentos enviados e recebidos; 
- Formação PNE em 25/02/2026; 
- Registro de demandas dos Conselheiros; 
- Informes Gerais. 

 

Data: 11 de março de 2026 (quarta-feira)   

Horário: 18h (dezoito horas) – primeira chamada e 18h15 (dezoito horas e 
quinze minutos) - segunda e última chamada. 
 
Local: Virtual pelo Google Meet 
 
Acesse pelo link: https://meet.google.com/zky-uykh-emy 
 
 

 
 

Henrique Moreira de Morais 

Presidente  
Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú – Pindamonhangaba-SP CEP 12.403-070 

 E-mail: cme@pindamonhangaba.sp.gov.br 
 

CENTRO ESPÍRITA ‘BEZERRA DE MENEZES’
Rua Capitão Vitorio Basso. Nº 75, Bairro Centro, CEP: 12410-010

CNPJ - 50455179/0001-40

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Diretoria do CENTRO ESPÍRITA ‘BEZERRA DE MENEZES’, convoca todos os associa-
dos para a Assembleia Geral à realizar no dia 30 de marco de 2025, às 20h30, na sede da 
Instituição situada à Rua Capitão Vitorio Basso. Nº 75, Bairro Centro, em Pindamonhanga-
ba, SP, em primeira convocação com presença de 1(um terço), dos associados presentes 
na sede da instituição.
Pauta: Apreciação e Aprovação do balanço financeiro do Ano de 2025 com parecer do 
conselho fiscal, conforme determina o Estatuto Social da Instituição.
Pindamonhangaba de 05 março de 2026.

____________________________________________
Marcelo Aparecida Couto Monteiro

Presidente

Conselho de Defesa do Meio Ambiente

CONVOCAÇÃO – 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026

Pindamonhangaba, 09 de março de 2026.

Ficam as senhoras conselheiras e os senhores conselheiros titulares e suplentes do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, convocados a
comparecer, na data e local abaixo, para a realização da “3ª Reunião Ordinária de
2026”, cuja pauta vem a seguir:

● Aprovação da ATA da Reunião Anterior;

● Calendário de reuniões ordinárias - 2026;

● Status report das atividades em curso (PMMAC e Plano de Saneamento
Rural);

● FUNDEMA e FUSAAM;

● Eleição CONDEMA (Biênio 2026-2028);

● Informes gerais.

Data: 17/03/2026 (terça-feira)

Horário: 14h00 (quatorze horas)

Local: exclusivamente online

Link da videochamada: meet.google.com/pmj-hvpw-dzi

Primeira chamada: 14:00
Segunda chamada: 14:15

Larissa Néri
Presidente

 

 

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMJUV 

O Conselho Municipal da Juventude de Pindamonhangaba – COMJUV, no uso 
de suas atribuições legais, convoca os(as) conselheiros(as) para a Reunião 
Extraordinária, a realizar-se na próxima quinta-feira, 12 de Março de 2026, das 
17h15 às 18h15, por videoconferência no Google Meet, através do link: 

    https://meet.google.com/bmj-xbdp-vqg 

Pautas: 

1. Projeto de Aplicação de emenda impositiva. 
2. Apresentação “Projeto Ecoar” 
3. Encaminhamentos para as próximas reuniões 

A presença de todos(as) os(as) conselheiros(as) é fundamental para o 
fortalecimento das políticas públicas de juventude em nosso município. 

Pindamonhangaba, 9 de Março de 2026. 

 

 

 

 

João França 

Presidente do Conselho Municipal da Juventude – COMJUV 
 

 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de CLEBER HELENO DOS SANTOS, em virtude do 
mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da 
credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria compare-
cer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 5.790,16, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 844440205913, firmado 
em 05 de março de 2013, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 03 na matrícula 
nº 49.312, tendo por objeto o imóvel situado na RUA HEITOR SNEIDER N° 297, ARARE-
TAMA, NESTA CIDADE, CEP 12.423-070. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias 
úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e 
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 04 de março de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de JUAN CARLOS REIS MARCELINO DOS SANTOS, 
em virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao reque-
rimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria 
comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em 
mora, correspondente à quantia de R$ 2.360,68, além das despesas de intimação, publicação 
do presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 878770759318, firmado em 
23 de janeiro de 2020, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 
76.725, tendo por objeto o imóvel situado na RUA CÔNEGO JOÃO ANTÔNIO DA COSTA BUE-
NO N° 390, APTO 302, BLOCO 10, CONDOMÍNIO PRINCESA CECÍLIA, SANTANA, NESTA 
CIDADE, CEP 12.403-260. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da 
terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 04 de março de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-

fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 211/26 – CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO 
SERGIO DE JESUS SANTOS, responsável 
pelo imóvel situado à RUA CESÁRIO LEMES, 
Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município 
sob a sigla NE250909043000, Quadra: W, 
Lote: 43, para que, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 212/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO 
BARBOSA FIGUEIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MARIA APARECIDA 
PEREIRA DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE251207001000, Quadra: , Lote: P-94, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurilio José da Silva
                    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-

fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 213/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BIANCA 
LAURA DA SILVA RAMOS, responsável 
pelo imóvel situado à RUA MARIA ESCHO-
LÁSTICA AMARAL, Nº S/N°, Bairro: CAM-
PINAS, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE330204009000, Quadra: D, Lote: 14, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurilio José da Silva
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 214/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO 
BARBOSA FIGUEIRA, responsável pelo imó-
vel situado à RUA MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nes-
se Município sob a sigla NE251207001000, 
Quadra: , Lote: P-94, para que, no prazo de 
07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO

SRA. BRUNA DA COSTA PEREZ

Notificação para comparecimento (10/03/2026)
Solicitamos o seu comparecimento na empresa em até 48h (quarenta e oito horas) do recebimen-
to deste para justificar as suas ausências desde o dia 17/01/2026.
Em caso de não comparecimento, seguiremos com as medidas legais cabíveis.

Carollices Confeitaria

2 colunas por 3 cm

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

 ***COMUNICADO***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 19/2025 (PMP 27261/2025)
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, comunicou em 06/03/2026 a correção do edital de 
licitação supra, cujo objeto é “contratação de empresa especializada para execução da etapa fi-
nal da creche infantil Parque das Palmeiras”, conforme segue: Onde se lê: “RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até as 07h59min do dia 30/03/2026. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS: dia 30/03/2026 a partir das 08h00min. MODO DE DISPUTA: ABERTO”. Leia-se: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 07h59min do dia 30/03/2026. INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 30/03/2026 a partir das 08h00min. MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO.

***ERRATA***

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 23/2025 (PMP 27020/2025)
No edital do chamamento supra, cujo objeto é “Contrato de Gestão para gestão, operacionalização 
e execução dos serviços de saúde na Unidade Mista da Cidade Nova”, a Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba, comunicou em 09/03/2026 a correção do Anexo II – Termo de Referência, 
especificamente no Quadro I – Quadro de Funcionários, para fins de correção de inconsistências 
materiais identificadas no documento: Função de Auxiliar de Enfermagem: na coluna “Total de fun-
cionários” no que se refere a quantitativo da categoria profissional onde se lê “04” (quatro)  leia-se 
“10” (dez); Função de Auxiliar Administrativo II: na coluna “Total de funcionários” no que se refere 
a quantitativo da categoria profissional onde se lê “05” (cinco)  leia-se “10” (dez). Correção de 
duplicidade – Médico Endocrinologista Ambulatorial. A especialidade de Endocrinologia Ambulato-
rial consta em duplicidade. O quantitativo correto previsto para a especialidade é 01 (um) Médico 
Endocrinologista Ambulatorial, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em conformidade 
com o descrito nas colunas “Número de médicos” e “Cobertura de plantão”. Fica mantida a data de 
abertura da sessão, nos termos do Art. 55, § 1º da Lei nº 14.133/2021, privilegiando-se os princípios 
da celeridade e eficiência administrativa, conforme determinação da Secretaria de Saúde.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 025/2026 (PMP 2788/2026)
Para “contratação de empresa especializada em assistência técnica, para manutenção preventi-
va e corretiva nos aparelhos das academias de musculação da SEMELP nos centros esportivos: 
João Carlos de Oliveira (João do Pulo) e José Ely de Miranda (Zito) e do Centro de Treinamento 
e Pesquisa (Luis Caloi)”, com recebimento das propostas até dia 16/03/2026 às 07h59 e início da 
sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 034/2026 (PMP 3173/2026) 
Para “aquisição de 1 (uma) cadeira de massagem (“quick massage”) para atender as atividades 
de práticas integrativas e complementares em saúde, em solicitação do Departamento de Atenção 
Especial da Secretaria Municipal de Saúde”, com recebimento das propostas até dia 16/03/2026 às 
07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 233/2025 (PMP 27691/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, e com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social, HOMOLOGOU em 05/03/2026 e ADJUDI-
COU o procedimento licitatório cujo objeto é “Aquisição de tablets para o setor do Cadastro Único, 
do DEBEN - Departamento de Benefícios CAD e Rendas, para suprir as necessidades da equipe 
técnica nos atendimentos ao munícipe” expressa no processo em favor da empresa BORGON 
COMERCIO & SERVICOS LTDA no valor de R$ 18.000,00, nos termos da proposta apresentada e 
justificativa pelo (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e do parecer referencial 
da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 031/2026 (PMP 3011/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
06/03/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Prestação de serviço de manu-
tenção eletrônica, com troca de peças e revisão geral, dos placares eletrônicos dos Centros Espor-
tivos da SEMELP, com revisão mensal e atendimentos emergenciais”, expressa no processo em fa-
vor da empresa ROGERSPORT EQUIP ELETR LTDA ME no valor de R$ 18.690,00, nos termos da 
proposta apresentada e justificativa pelo (a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER e 
do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 035/2026 (PMP 3204/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU 
em 05/03/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Aquisição de insumos 
de enfermagem em decorrência de determinação judicial, referente ao processo nº 1006458-
68.2025.8.26.0445” expressa no processo em favor das seguintes empresas: CIRURGICA UNIÃO 
LTDA, itens 02 e 03 no valor total de R$144.000,00, CIRUROMA COMERCIAL LTDA, item 01 no 
valor total de R$ 41.760,00, nos termos da proposta apresentada e justificativa pela Secretaria 
Municipal de Saúde e do parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no artigo 74, Inciso 
I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.
***ADITAMENTO***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 018/2019 (PMP 24817/2019)
Foi firmado o aditamento nº 01/26, em 03/03/26, ao contrato nº 115/2019, cujo objeto é “prestação 
de serviços técnicos especializados de assessoria técnica, objetivando a regularização fundiária 
dos núcleos urbanos informais Goiabal e Vila São Benedito, no município de Pindamonhanga-
ba, englobando cerca de 900 unidades imobiliárias em 218,00 hectares”, para prorrogação até 
13/09/2027, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Francisco Gonçalves Cé-
sar Costa e pela contratada, empresa Fundação Instituto de Terras do Estado de SP “Jose Gomes 
da Silva”-ITESP,o Sr. Lucas França Bressanin.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 137/2025 (PMP 17268/2025)
Foi firmado o aditamento nº 02/2026, em 21/01/2026, ao contrato nº 198/2025, cujo objeto é “con-
tratação de empresa especializada para locação de equipamento completo de raio x, contendo 
digitalizador de imagens, com impressora e nobreak, mediante fornecimento de aparelhagem, pro-
grama, materiais, insumos imprescindíveis para a execução dos serviços”, para prorrogação até 
25/04/2026. O presente contrato poderá ser resolvido automaticamente a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, sem que lhes sejam imputadas quaisquer das penalidades contratualmente pre-
vistas, tão logo estejam concluídos os procedimentos em curso para novo contrato, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela contratada, empresa 
SAMIR SERVIÇOS RADIOLOGICOS LTDA, o Sr. Ivanio Barreto da Silva.
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PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 7.021, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
Reajusta a tarifa dos serviços de transporte coletivo da Empresa Concessionária “VIVA TRANS-
PORTE COLETIVO LTDA” 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 5º, inc. I, item 12, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
de 05 de abril de 1990, inc. V da Constituição Federal:

Considerando o que dispõe o art. 30, inc. V, da Constituição Federal;

Considerando cláusula 11 do Contrato nº 289/2022, que outorga a Concessão de Serviço Público 
de Transporte Coletivo do Município, Concorrência Pública nº 003/2019;

Considerando que o Capítulo 10 do Projeto Básico da Concorrência Pública nº 003/2019 prevê a 
integração tarifária;

Considerando que o Município de Pindamonhangaba optou pela sistemática de subsídio tarifário, 
arcando com o valor do custo do serviço de transporte público coletivo, conforme §5º, do art. 
9º, da Lei Federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012 e nos termos da Lei nº 6.714, de 14 de 
setembro de 2023, alterada pelas Leis nº 6.841, de 15 de julho de 2024, e nº 7.068, de 23 de 
fevereiro de 2026.

DECRETA:
                                          
Art.1º Fica reajustada a tarifa de linhas urbanas, rurais e distritais, cobradas pela Concessionária 
Viva Transporte Coletivo Ltda em R$ 8,32 (oito reais e trinta e dois centavos), a partir de 15 de 
março de 2026.

Art. 2º O valor da tarifa remunerada pelo usuário do transporte público é fixado em:
I-	  R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos), para pagamentos efetuados por Bilhete 
Eletrônico;
II-	  R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), para pagamentos efetuados em dinheiro 
diretamente nos veículos do transporte público;

Art. 3º Fica fixada tarifa de integração de linhas urbanas, rurais e distritais, cobradas pela Conces-
sionária Viva Transporte Coletivo Ltda, em R$ 4,16 (quatro reais e dezesseis centavos), a partir de 
15 de março de 2026.
§1º O valor da tarifa de integração, prevista no caput deste artigo, a ser remunerada pelo usuário 
do transporte público, é fixada em R$ 2,25 (dois reis e vinte e cinco centavos), nos termos do §2º 
do art. 1º da Lei nº 6.714, de 2023.
§2º A tarifa de integração de que trata este artigo será aplicada aos usuários que utilizam cartão, 
em uma ou mais linhas, num intervalo de 60 (sessenta) minutos, com pagamento de 50% 
(cinquenta por cento) da tarifa praticada, válida para as linhas de serviço regular, em que o deslo-
camento que não caracterize retorno.

Art. 4º O Município, nos termos da Lei nº 6.714, de 2023, alterada pelas Leis nº 6.841, de 2024, 
e nº 7.068, de 23 de fevereiro de 2026,  concederá subvenção econômica para subsidiar a tarifa, 
considerado o déficit entre o valor da tarifa fixada e o valor da tarifa remunerada, de acordo com 
os critérios estabelecidos no art. 1º da mencionada Lei. 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
15 de março de 2026, revogando o Decreto nº 6.673, de 15 de julho de 2024.
      
Pindamonhangaba,  06 de março de  2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino                                   
 Prefeito Municipal                              

 José Vidal de Souza França Filho
Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito

Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 06 de março de  2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

 
PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO      
                                 	
LEI Nº 7.079, DE 09 DE MARÇO DE 2026.
   AUTORIZA O RESTABELECIMENTO DO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO DOS 
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA FINS DE AQUISIÇÃO DE 
VANTAGENS FUNCIONAIS, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
226/2026, AUTORIZA PAGAMENTO RETROATIVO CONDICIONADO À DISPONIBILI-
DADE ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(Projeto de Lei n° 47/2026, de autoria da Mesa Diretora).	
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que 
a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica restabelecido, para todos os efeitos legais, no âmbito da Câmara de Vere-
adores de Pindamonhangaba, o cômputo do tempo de serviço dos servidores públicos 
relativamente ao período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 
2021, anteriormente suspenso pelo art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, nos termos da Lei Complementar Federal nº 226/2026. 
Art. 2º O período mencionado no art. 1º será considerado como de efetivo exercício, 
sendo computado integralmente para fins de aquisição das seguintes vantagens funcio-
nais, conforme legislação municipal vigente: 
I – quinquênios;
II – sexta-parte ou vantagem equivalente; 
III – licença-prêmio e benefícios congêneres; 
IV – progressão funcional, promoção e evolução na carreira; 
V – quaisquer outros direitos cujo requisito seja o decurso de tempo de efetivo exercício 
no serviço público. 
Art. 3º A apuração e o pagamento de eventuais atrasados decorrentes desta Lei ficam 
condicionados a: 
I – a existência de dotação orçamentária própria; 
II – a disponibilidade financeira do Poder Legislativo; 
III – o cumprimento dos limites da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabi-
lidade Fiscal); 
IV – os pagamentos retroativos autorizados por esta Lei serão efetuados conforme 
disponibilidade financeira e dotação orçamentária da natureza da despesa 3.1.90.94.00  
Indenizações e Restituições Trabalhistas, obedecendo aos limites da Lei 101/2000 e 
Artigo 29-A, I, § 1º da Constituição Federal; 
V – a possibilidade de parcelamento, mediante ato da Presidência, se necessário.
 Art. 4º Compete ao Departamento de Recursos Humanos a atualização dos assen-
tamentos funcionais e a emissão das certidões de tempo de serviços necessários à 
execução desta norma. 
Art. 5º O cronograma de eventual pagamento será estabelecido por Portaria ou Ato da 
Presidência, observados o equilíbrio financeiro e orçamentário do Poder Legislativo, 
devendo o pagamento observar cronograma compatível com a capacidade financeira, 
sem prejuízo do reconhecimento do direito. 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se necessário, desde que 
respeitados os limites legais. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de 
março de 2026. 
Pindamonhangaba, 09 de março de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 09 de março de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 
PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO      

PORTARIA GERAL Nº 6.904, DE 09 DE MARÇO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR 
Andrea de Oliveira Cypriano Eloy  para o cargo de provimento em comissão de Assessora, a partir 
de 12 de março de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 12 de 
março de 2026. 
Pindamonhangaba, 09 de março de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 09 de março de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 
PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO      

PORTARIA GERAL Nº 6.905, DE 09 DE MARÇO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE 
NOMEAR Thiago Nogueira Nogueira  para o cargo de provimento em comissão de Asses-
sor, a partir de 12 de março de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
12 de março de 2026. 
Pindamonhangaba, 09 de março de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 09 de março de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 
PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO      

PORTARIA GERAL Nº 6.906, DE 09 DE MARÇO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE 
NOMEAR Eliene Carvalho Vilaça  para o cargo de provimento em comissão de Assessor, 
a partir de 12 de março de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
12 de março de 2026. 
Pindamonhangaba, 09 de março de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 09 de março de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-

fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 215/26 – RECONSTRUÇÃO DO FE-
CHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
219º parágrafo único da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DE-
CIO BARBOSA FIGUEIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla NE251207001000, Quadra: 
, Lote: P-94, para que, no prazo de 45 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a re-
construção do fechamento do referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 ( NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS ) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse de Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

----------------------------------------------------------- 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-

fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 216/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 227º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO 
BARBOSA FIGUEIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MARIA APARECIDA 
PEREIRA DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE251207001000, Quadra , Lote: P-94, para 
que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a  REFORMA 
DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 217/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CLAUDIO-
NE ALVES DE MENEZES, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MIGUEL ELIAS JABOR, 
Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla SE240205029000, Quadra: 
08, Lote: P-148, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Eduardo Godoi Cesar
   	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 218/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ELIANE 
BORGES, responsável pelo imóvel situa-
do à RUA CARLOS AFFONSO MACHADO 
DEL MÔNACO, Nº S/N°, Bairro: MOMBA-
ÇA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO110909024000, Quadra: 15, Lote: P-11, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-

fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 219/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MIRANTE 
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S/A, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA SYNPHRO-
NIO DE CASTRO JÚNIOR, Nº S/N°, Bairro: 
ARARETAMA, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO231103046000, Quadra: N-05, Lote: 
23, para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

 
----------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 220/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SEBAS-
TIÃO FRANCISCO RODRIGUES, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA MARIA 
BARUKI SAMAHA, Nº S/N°, Bairro: ARARE-
TAMA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230806019000, Quadra: B-05, Lote: 22, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 221/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GERAL-
DO THEODORO DA SILVA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOSE CASSIANO DA 
PALMA, N° 11, Bairro: CURUÇÁ, inscrito nes-
se Município sob a sigla NE350101019000, 
Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 10 
dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TRE-
ZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 222/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). TER TER-
RA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
S/C LTDA., responsável pelo imóvel situado 
à RUA WILSON DE OLIVEIRA COSTA, Nº S/
N°, Bairro: CAMPINAS, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla SE341303041000, Quadra: 21, 
Lote: 45, para que, no prazo de 07 dias, a con-
tar da data desta publicação, efetue a limpeza 
do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula FerreiraFiscal de 
Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração 
a Legislação de Posturas Municipal
Controle 223/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ RO-
BERTO DE CARVALHO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA FRANCISCO DOS 
SANTOS, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nes-
se Município sob a sigla NE240802004000, 
Quadra: G, Lote: 04, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 224/26 – CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). LUÍS CAR-
LOS PORTELA, responsável pelo imóvel situ-
ado à RUA NOEMIA CAVALCA BASTOS, Nº 
S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE250904049000, Quadra: Q, Lote: 
00049, para que, no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFE-
RIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 225/26 – CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). LUÍS CAR-
LOS PORTELA, responsável pelo imóvel situ-
ado à RUA DANIEL OLIVEIRA LEITE, Nº S/
N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE250906012000, Quadra: Z, Lote: 
12, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a  
CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERI-
DO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
WSalientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração 
a Legislação de Posturas Municipal

Controle 226/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PINDAMO-
NHANGABA DESENVOLVIMENTO URBANO 
SPE LTDA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA IGNEZ FERREIRA DURAN, Nº S/N°, 
Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a 
sigla NE251307075000, Quadra: AG, Lote: 
P-37, para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 227/26 – MURO E FECHAMENTO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Ar-
tigo 219º, 220° e 221° da Lei Complementar 

nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
PINDAMONHANGABA DESENVOLVIMENTO 
URBANO SPE LTDA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA IGNEZ FERREIRA DURAN, N° 
S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE251307075000, Quadra: AG, Lote: 
P-37, para que, no prazo de 90 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue o Muro/Fe-
chamento do Terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 228/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO 
SERGIO BITTENCOURT, responsável pelo 
imóvel situado à RUA BENEDITO DO AMA-
RAL, Nº S/N°, Bairro: CAMPINAS, inscrito nes-
se Município sob a sigla SE330204013000, 
Quadra: D, Lote: 04, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
                  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 230/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). WALYSON 
LUCAS DE FARIA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA PEDRO CARLOS PUPPIO, Nº 
S/N°, Bairro: CAMPINAS, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla SE330204002000, Quadra: 
D, Lote: 07, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a lim-
peza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 231/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EDISON 
ZAMANI, responsável pelo imóvel situado à 
RUA OSWALDO CRUZ, N° 30, Bairro: SÃO 
BENEDITO, inscrito nesse Município sob a 
sigla SE110508005001, Quadra: , Lote: 37, 
para que, no prazo de 10 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza/ade-
quação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TRE-
ZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração 
a Legislação de Posturas Municipal

Controle 232/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EDISON 
ZAMANI, responsável pelo imóvel situado à 

RUA OSWALDO CRUZ, N° 28, Bairro: SÃO 
BENEDITO, inscrito nesse Município sob a 
sigla SE110508005002, Quadra: , Lote: 37, 
para que, no prazo de 10 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza/ade-
quação do referido imóvel .

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TRE-
ZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 233/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PINDAMO-
NHANGABA DESENVOLVIMENTO URBANO 
SPE LTDA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA JOSÉ MARCHIORI, Nº S/N°, Bair-
ro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE251309052000, Quadra: AW, Lote: 00025, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
                    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 234/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PINDAMO-
NHANGABA DESENVOLVIMENTO URBANO 
SPE LTDA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA JOSÉ MARCHIORI, Nº S/N°, Bair-
ro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE251309025000, Quadra: AW, Lote: 0025, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

---------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 235/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SEBASTIAO 
FRANCISCO RODRIGUES, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MARIA BARUKI SA-
MAHA, Nº S/N°, Bairro: ARARETAMA, inscrito 
nesse Município sob a sigla SO230806019000, 
Quadra: B-05, Lote: 22, para que, no prazo de 
07 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
  	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 236/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 

29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DAVI PE-
REIRA DA SILVA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA DANIEL OLIVEIRA LEITE, Nº 
S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE251304071000, Quadra: AJ, Lote: 
P-35, para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Eduardo Godoi Cesar
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 237/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). RAFAEL 
BELLINI DE SOUZA CARDOSO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA BRAZILINA COR-
REA LEITE CASAGRANDE, Nº S/N°, Bairro: 
MOMBAÇA, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO110509044000, Quadra: 19, Lote: 
P-621, para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 238/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSE 
GALDINO RODRIGUES, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MATHEUS DA COSTA 
PINTO, Nº S/N°, Bairro: CENTRO - CAMPO 
ALEGRE, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO111604003000, Quadra: , Lote: , para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno .

Em caso de não cumprimento, será aplica-
da multa no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, 
DUZENTOS E VINTE REAIS E QUATRO 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital Autuação por Infração a Legislação de 
Posturas Municipal

Controle 239/26 – DESCARTE IRREGULAR

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
207º Inciso I da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, AUTUA o(a) Sr(a). WASHING-
TON JOSÉ MARQUES, responsável pelo 
veículo FIAT FIORINO placa BWR-0318 pelo 
descarte irregular de resíduos de qualquer 
natureza em via pública realizada na RUA 
MITSUO ARAI.
A defesa do presente Auto poderá ser apre-
sentada no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da data desta publicação por meio do 
protocolo eletrônico (pindamonhangaba.1doc.
com.br/atendimento) ou pessoalmente nas 
praças de atendimento da Prefeitura.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SE-
TECENTOS E ONZE REAIS E VINTE CEN-
TAVOS) de acordo com o Artigo 211 da Lei 
Complementar 77/23.

Motivo da publicação: Autuado não recebeu o 
documento via Correios

Antonio Ulisse da Luz
	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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